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-sargento RC, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 396.o do
EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
contando a antiguidade desde a data que se indica, a partir da qual
têm direito ao vencimento do novo posto, os militares a seguir
mencionados:

FUR RC 651 NIM 06416098, Ana Maria dos Santos Benigno — 3
de Julho de 2003.

FUR RC 651 NIM 08315800, Susana Natália Vieira Veloso — 3
de Julho de 2003.

FUR RC 143 NIM 14843800, Filipe Daniel da Silva Teixeira — 1
de Março de 2004.

FUR RC 031 NIM 00894000, Carlos Ricardo Valente dos Santos —
3 de Julho de 2003.

FUR RC 377 NIM 19870900, António Sérgio da Mota Gonçalves —
3 de Julho de 2003.

12 de Dezembro de 2005. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 327/2006 (2.a série). — Por despacho de 12 de
Dezembro de 2005 do chefe da RPMNP/DAMP por subsubdelegação
do MGEN DAMP, após subdelegação do TGEN AGE, por delegação
recebida do GEN CEME, foi regularizada a situação administrativa
do FUR RC 651 NIM 06416098, Ana Maria dos Santos Benigno,
nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 374.o do EMFAR, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, contando a antiguidade
desde 3 de Julho de 2002, data a partir da qual tem direito ao ven-
cimento do referido posto de furriel.

12 de Dezembro de 2005. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 328/2006 (2.a série). — Por despacho de 12 de
Dezembro de 2005 do chefe da RPMNP/DAMP por subsubdelegação
do MGEN DAMP, após subdelegação do TGEN AGE, por delegação
recebida do GEN CEME, foi regularizada a situação administrativa
do FUR RC 377 NIM 19870900, António Sérgio da Mota Gonçalves,
nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 374.o do EMFAR, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, contando a antiguidade
desde 3 de Julho de 2002, data a partir da qual tem direito ao ven-
cimento do referido posto de furriel.

12 de Dezembro de 2005. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Direcção de Pessoal

Portaria n.o 92/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais MED:

TCOR MED RES-QPfe 018590-G, António José Pereira Góis dos
Santos Nascimento, CRMOB.

Conta esta situação desde 31 de Outubro de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

13 de Outubro de 2005. — Por delegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director de Pessoal, Victor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.

Portaria n.o 93/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais MED:

COR MED RES-QPfe 013187-D, António José Anaquim Paula San-
tos, CRMOB.

Conta esta situação desde 2 de Novembro de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

2 de Novembro de 2005. — Por delegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director de Pessoal, Victor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.

Portaria n.o 94/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais ENGEL:

COR ENGEL RES-QPfe 013022-C, José António Lopes Batista de
Lima, CRMOB.

Conta esta situação desde 1 de Novembro de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

2 de Novembro de 2005. — Por delegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director de Pessoal, Victor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.

Portaria n.o 95/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais TMAEQ:

CAP TMAEQ RES-QPfe 009051-E, José Marreiros de Novais,
CRMOB.

Conta esta situação desde 1 de Novembro de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

2 de Novembro de 2005. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director de Pessoal, Victor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.

Portaria n.o 96/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais TOMET:

MAJ TOMET RES-QPfe 004975-B, Armando Martins, CRMOB.

Conta esta situação desde 15 de Novembro de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

15 de Novembro de 2005. — Por delegação do Comandante de
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Director de Pessoal, Victor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.

Portaria n.o 97/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea a) n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais TOMET:

TCOR TOMET RES-QPfe 000574-G, Júlio Matias Falcato, CRMOB.

Conta esta situação desde 18 de Novembro de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

18 de Novembro de 2005. — Por delegação do Comandante de
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Director de Pessoal, Victor Manuel Lourenço
Morato, MGEN/PILAV.

Portaria n.o 98/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o




